
SEROPREVI
lnstituto de Prêvidêr(iã dor Servidores
Muni.ipais de Seropédaca

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@seroprevi.com. br (21) 2682-0075

PORTARTA N" 221t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉD|GA - SEROPREVT, Estado do Rio de Janeiro, no uso
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de suas atribuições legais, I
:

:, .,." J !30-. r,' M-a rr.2s t J-u- t
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RESOLVE:

de Dulcinéia GlóriaDORIA

ta)

'/0,r^ulntW
RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTA

ot

de Souza

Pereira em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 1(, - CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCTONAIS, A SCrvidOrA DULCINÉÁ GLORIA DE SOUZA

PEREIRA, matrícula no. 00967, Merendeira, com fulcro no art. 40, § 70, lll, "b" da

CRFB/88, fixando o beneficio em 979 '10 novecentos e setenta e nove reais eRs (

dez centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 00Q2714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110912015.

Seropédica, 19 de outubro de2022.
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SEROPREVI
Instituto dê Prêvidêf,<iã dos Sér!idores
Muni(ipais de Seropéda(a

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropêdica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@serooreva.com.br (21\2682-0075

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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I Seropédica
Quinta-Íeira, 20 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.130 BOS Boleüm Oflcial

do f,mbído de Seropódicr

Arr. 10- CONCEDER o bdeÍ.kr de APO§ENÍAOOR|A COMPUL-
§ÓRlA@m PROVENÍOS PROPORCIONAIS ao *ruidor ELY OA

SILVÀ,mãlll@lãne 01973,Molorista cohtulmnôân.40.§lo,lll,
_b'da 

CRFE/88 dc a^.71 da L€iMundpâl nq 336 de 2009,6rãndo
o beneíÍcio êfr Ri 1 406.98 

'um - . ouâl,mnrG ê sêrs rê6is ê

ôovêôtâ é orto cntâvos)

An. 2! No cálculo d6 iixação dos pbventos foi @nsidsÉda a rubíiÉ
"quhquênD" oo pelwlual de 10% (dé2 pq @ílo) m arend.menlo
a d6lsáo ludiciál prcÍendâ pêlâ PnmelÍa Cêmrâ Clvel do Ínblnal
do JusiiÉ do Es1ádo do Rio dé Jan€irô em s€de de Apêbçáo nos
autos do Mandadô de SeguÍança n'0002714-32.2016.8.19 0077.
êm quê,oi dedarâda ô nuljdade do aro adminlsrãtavo de redução
dâ rubri€ 'quinquériô" pãrâ o per6nloãlde s% lcií@ pôr@n!o).

A.t 30 O píesênle âio @n@ssóm e.lrará sm vltor na dàlâ de sua
plblcação, pDduzindo seus êíe ôs a @ntáÍ de 04703/2020

RegiíÍÊe, puuique$ ê @mpÉ56

o DtREÍoR-pREsroENTE Do tNsÍtruTo oE pREVtDÊNclA

oos SERVTDoRES MuNtclpats DE sERopÊDtcA SERG
PREVI, Esrâdo do Rio de Jân.ro, no ú$ de suas alribuiçôes lê

PORTÂRtA Nq218/2022

Regislrê* plbliquÊe ê @mp{a-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ

OireloÊPBsid€nle

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENÍADORIA
ds .lúlio cosâr P 16 sivá m árerldirenro e oe@ro Municjpd no

1904 dê 2X104D022.

An 3'O pr€*nlê áto @n@ssóôo ênlÉá .m vllor na dâ1á d€ sa
plblicaçãô, prod L zindo sêus êl6iios a @Õtar dê 13/06/2013

Arr 10 - coNcEDER o bênêÍicio dê aPosENTAaloRra PoR rNvÀ
LIOÊ7 com PROVI N_OS PROPORCTONAIS áo *Mdor JÚL|O

CÊSAR PIRES SILVA. marriculâ no. 01a92, AlxiliáÍ rt€ Eníerma
q6o. c@ lul@ no an.40, § 1", ldã CRFB/ô4, í!ándo o hãsÍiclo
êm R§ 5a2 56 l.uinhêntc ê oilêôlá ê dois @is ê cituuênt é oilô
6ntâv6l

An. 20 No cálalo dê fxa!ão d6 povenlos Íoi @nsideádá a tubri€
'qu nqúênio" ôo pêí@nllat de 10oÁ {dê2 pd @.lo) êm âtêndimeôlo

a deisão tudiclal prolàndâ p€ia Pnmúá CámÉ Civd dô Tnbunâl

de Justçã do Eslado do Rio d6 Janeio êm sdê dê Apelaçáo ôos

âllos do Màndado d. Seglrânçá flo 0002714-32.2016.8.19.0077.
êm que rci dedârâdâ a nulidadê do alo adminlstaüvo de .edúÉo
da rubn@ 'quihquênio" paÉ o pe@nlualde son lcin@ por@nro).

RESOLVE

PORÍARIÂ N.219/2022

O OIREÍOR+RESIOENTE OO INSTIÍUÍO DE PREVIOÊNCIA

OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DÊ S€ROÊÉDICA - SEROPRE.

Vl, Esiádô dô Rio de Janeló. tu us dé uas aúibuiçõês lêsais.

O DIRETOR+RESIOENTÊ OO INSÍIÍI]TO OÊ PREVIDÊNCIA

OOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA - SERC

HUGO I.OPÉS OE OLIVEIRA
DiretoÊPrês dente

An 1o - CONCEoER o beneÍicio dêAPOSENÍADORIAVO!úNÍÁ-
RIA@m PROVENTOS PROPORCIONAIS ao seryldor FER|IANDO
JOSÉ FIGUEIFA. frâriculan' oo109, vigia. com rulco no an 40, §
1'. lll, "á' dá cRFB/8a. !&!lbebe!ellçjorqB:Ll]2z&29lu6-!!il
duzntosesêtenra€o o r€âE ê vmlêê mvê entãvos).

An. Z No cil6lô de fEç5o d6 poEnr6 íoi @n§de€da â tuúiz
'quinquênio' no p€r@.tuál dê 1090 (dêz pd @nto) êm atêndimêôtô

a decisáo judicialproíenda pôlâ Pr m6râ Câmãra Cileldo Í.ib!ôál
de JusliÉ do Eslâdo do Ro de JanoiD em s.de de Adaç,áo nos

ául6 <lo Mándâdo d€ Sequrânc5 no 000271+32 2016.8 19.0077,

em que Íol dêdaÍ6dâ á ôulidade do alo adhinislrâlivo d€ .êdução
da rubíi@ 'quinquénio" pôÉ o perdlual de 5% (cjn6 pd enlo).

2310512422.

RESOLVE

Á.1. 3' O presnre âro @n@ssó.lo enrÉ.á em vigor na dáta de suâ
publieção. píld@indo eús elens à @ntd de 4h2l2O2O

Reqrstr*s€, oubliquese e cumpB+.

o oIREToR+RESIoENTE Do INsn'UTo oE PREVIDÊNCIÂ

OOS SERVIOORES MUNICIPÀS OÉ SEROPÊOICA- SEROPRE

Vl. Eslado do Rode Jareúo, m usode súas arribúições legâis,

PORÍARlÂ No 220/2022

Rêgislr*e, publitu+* ê dmpá5e.

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRÂ

Oirc!or-Prêsi.,enre

RETtÊtcÀR o BENEFÍcro oE pENsÃo poR MoRÍE de Ând.e

Luiz úêi6 C6ra S@oe d. Pâiva Costa e Dan'et de turá C6tâ
em alendimenloao O6rêio Municipâ|no1904 de 23105,?022.

Ân. 1o - CONCEDER o bereflcb de PENSÃO POR MORTE aAN-
DRE LUIZ VIEIF.ACOSTA, na quâlidâde de ónlugô. ê a SUzaNE
OE PAIVA COSTA e oANIEL oE PAIVÁ COSTA. âmbos na quãlid+
d€ de frhos da 6nada seído6 LUcrÁNAPÁDUÁ DE PA|VÀ CO9
TA, mâri@lã n". 00524, Proreswã Doc ll 22h e 30 mlÍ\ com iurqo
rc art,i0. § f, lldã CRFB/aA @m rodacáo dadã p€]ã E.C 41/2003,

@
d!Ê!lai§_e_A!z9 re!lêyo9, a ser drviddo êó quolâs iguais d€ RS

840,70 (oilffitôs e quaÉ.ta eaB e selentê entavos.

An. 2" No cálculo d6 ,ixáÉo dos pov6niôs Íoi consderádá â Íubri.-a
'quinluénio'no pêr@.tuáldê !0olo (dê2 ooÍ @nlo ) em álê.dimenlo
a deisâo iudicial proíenda pelá PnmêÉ Cáma.á Civel do Tnbunal

de JusriÉ do Eslâdo do Riô dê Ján6Íô êm sed6 de Apêràçãô nc
aulos do Mandado de Sequránça no 0o0271t-32.2016 I 19.0077.

em quê íor rre.lãrada ã ndidade do aio adminisratvo de .édr{ão
da rubacá 'quinquêno" paÍã o per@.tua, de 5% (cjn@ po. @nlo).

Â.1. 3q O pc*.iê ato @Essóiio úlraé m v€d nâ dâtá @ s@
puÚi€ção. produziôdo $us êfeilc a conlâr dê 16/12,2015 (dãtâ

do óbilô), de icml3 vilalíciâ pâra o cônjuge. e essndo seus eiêitôs

em 2910&2016 pãra Suanê de PaNa C61ê, êen 211012018 pãÍâ

PORÍARtÂ No 22112022

PREvl, E6tádo do Rlo.,€ JaEúo rc uso dê su6 atíbúiçõ€s lo-

RESOLVE

RETtFlcaR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA de oulcinéra

Gró.ia de §ouz P*lÉ em âleôdirenro ão ôeêto MuniciDâl n'
1504 de 2YO5t2o22.

AN 10 CONCEOER O béNêflÔO d€ APOSENÍAOORIA VOLUN.

TÁR|A 6m PROVENTOS PROPORCIONAIS, á setudôra OUL-

ctNÊtA GLóRraDE souza pEREtRÀ. mátri@tá n" 00967, M*
rend6iÉ. (fitul..ono arr.40, § r.lll "b'dá CRFB/88, i!ê!!gj
bênêficioem Rl 979.10 lnoveenlos e sétênta ê novãreais€ dêz

cê!!â!e$.

An.2 No cilculo de lixaÉo dos proventos ío consÉeEda a ru
bn@'auinquênio" no percentJalde 109. (dez Dor cenlo)em alên-
dirento ã dêd6áo judiciál pol€ndá pdá Pnm6iÉ Cámârá Civêl

dô Tnbunâl dê Ju§liÉ do Eslãdo do Rio dê JanêÍô êm sdê de

ap6láÉo nos autos dó Mandado de s€gurança n' 0002714-

32.2016.8.19 0077. em qle Ío dôdarada a .ulrdade do ato ãdm-
nislÉlivo dê rêducãôdá rubir€ "qunquêniô" Daá ô oércenluâlde

An 3'O pre*ílê atô @ôcessóno éôlrárá em vloo. ná dálâ de suá
publi@Éo, p.Dduzindo seus eíeiiôs á 6nlarde 0l/09/2015.

RegrslrÊsô, publiquÊse e cumpG-se.

PORÍ^RI^ N" 222]2022

Re9 strFsê. publiquese e ôuhpÍá'sê

NUGO LOPES OE OLIVEIRA

OtetoÉPÍ6srdênle

RESOLVE

REÍrFrcaR o BENEFlclo DE AposENÍAooRrA de shirrey da

SÍva Cad@ Em aleÍlirento ao Dêselo Muniopal n" 1904 de

23t0512022

Aí. 3' O prente ato @nessóno enlrâd em vigor nâ dâlâ dê suâ
publieÉo, produzindo ss ebnos a @lar de 10/07/2019.

AN. 1'. CONCEDER Ô bêNEíCiO dE APOSENÍADORIA VOLUN-

ÍÁRlaom PRoVENÍOS PROPORCIONAIS a séNidoÉ SHIR-

LEY OA SILVA CAROOSO. m6lrí.!ra nq 02783. PÍolessÍa Ooc rl

22h ô30min, @mtulconoarl 40, § 1!,lll, _a_ 
e § So da CRFB/8o

frãndo ô bênêíÍ.io êm R$ 2574 65 ídois hil ournhéntos e sélên-

ts-q!!lêts9lc4i§-9-§e§!941ê-ClrocA-@!E!a§.)

An.2 No.lldk dê fisção rios p.dênlos ,oi@nsldêÍada â n!
b.i.á 'qui.quê.io' no per.ênlud de 10% (dêz po, @lô) em ât6É
dimê o a dod§ão judicial póía.ids p€lá Prim6na CáôâÉ Civêl

do Ínbunal d6 Jusüça do Eslado do Rio d6 Jãneiro 6m *do de

Apélâção n6 au16 do Ma.dâdo de segorança .' 0oo271.-
32-2016.8.19.0077, êm que íoldedáEda a nulidâde do alo ãdmr

n sl.álleo dê Bdução da tubri@ qlinquênio pâÉ o p6rceniuâl de

HUGO LOPES OE OTIVEIRÂ

DiÉtoÊP@siienle

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFICIO O€ APOSENÍAOORIA de Fêháôdo
José Fig@irá em ateôdimeítô âo DêÚêió Municipál n' 1904 dê

IiUGO LOPES OE OLIVEIRÂ
OndoÉP€sidente

o oIREToR-PRESToENTE oo INsnrUTo DE PREVIDÊNoA
Dos sERVtooREs MuNrctpÀs DE sERopÉDtca , sERo
PREVI, Estado do Rio d6 Jánêiro, no uso d6 suâs ahbucóês 16


